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Incidente de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 1352/99,do município de Horizontina, que restringe o uso e comercialização de determinados herbicidas. Falece competência ao Município para editar leis a respeito da matéria. Constituição Federal, art. 24,VI.  Constituição Estadual, art.  251, §1º, III e Lei  Federal nº 7802/89, que no seu art. 11 dispõe que cabe aos municípios apenas “legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento de agrotóxicos, seus componentes  e afins.” Interesse nacional na matéria. Similitude com os transgênicos. Precedentes jurisprudenciais. Incidente julgado procedente para se declarar a invalidade da Lei nº 1352/99 de Horizontina.

	Incidente de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007940075


	PORTO ALEGRE

	COLENDA 4ª. CÂMARA CÍVEL,


	PROPONENTE

	DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA,


	INTERESSADO

	SECRETáRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em julgar procedente o incidente de inconstitucionalidade para declarar inconstitucional a lei Municipal nº 1352/99, do Município de Horizontina.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Alfredo Foerster, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. José Antônio Hirt Preiss, Des. José Francisco Pellegrini, e Des. Manuel José Martinez Lucas, Des. Augusto Otávio Stern.
Porto Alegre, 28 de junho de 2004.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA, 

Relator.

RELATÓRIO

DES. VASCO DELLA GIUSTINA (RELATOR) - Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, proposto por DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA., contra ato do SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA DE HORIZONTINA, objetivando que este se abstenha de lavrar qualquer auto de infração devido ao uso do herbicida 2.4-D, cuja comercialização e uso restou vedada pela Lei Municipal nº 1.352/99.

Narrou, em síntese, que o Prefeito Municipal sancionou a Lei Municipal nº 1.352/99 proibindo o uso e a comercialização do herbicida 2.4-D, que é utilizado no controle e manejo de plantas daninhas de folhas lagas em diversas culturas. Aduziu que o produto evita a erosão e permite manter excelentes níveis de qualidade do solo, alem de não induzir o enfraquecimento das reservas naturais e de nutrientes do solo. Referiu que o referido herbicida, de sua fabricação, possui registro federal e estadual no Ministério da Agricultura e na Secretaria da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com a Lei Federal nº 7.802/89 e Lei Estadual 7.747/82. 

Foi deferida a liminar.

A autoridade coatora prestou informações. Aduziu que já havia solicitado ao Executivo Municipal a revogação da Lei 1.352/99, por ferir princípios e normas constitucionais.

O autor entrou com embargos declaratórios, arguindo que a liminar deferida manifestou-se somente quanto ao uso do herbicida, nada mencionando acerca da comercialização deste. Postulou a abrangência da decisão.

Embargos acolhidos.

Do relatório da sentença, constante dos autos, da lavra da Dra. Simone Brum Pias, Juíza de Direito da Comarca de Horizontina, acrescenta-se que a segurança foi denegada. Condenado o impetrado ao pagamento das custas processuais, deixando de condená-lo ao pagamento de honorários, face á Súmula 512 do STF.

Subiram os autos para reexame necessário, conforme o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei 1.530/53.

A douta Procuradoria opinou pela regularização da representação do impetrante. Se sanada a sua irregularidade, manifestou-se pela manutenção em reexame necessário.

Em decisão, a 4ª Câmara Cível encaminhou os autos ao colendo Órgão Especial, nos termos dos artigos 209 do Regimento Interno e 480 do CPC, instaurando o presente Incidente de Inconstitucionalidade, relativamente à Lei Municipal nº 1.352/99, de Horizontina, que proíbe o uso e a comercialização dos herbicidas 2.4-D.

O parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça, foi pela procedência do incidente de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO

Des. Vasco Della Giustina (RELATOR) – Eminentes Colegas.
Nos termos do art. 209 do Regimento Interno foi encaminhado pela douta 4ª Câmara Cível o presente incidente, envolvendo a lei municipal de Horizontina de nº 1352/99, que restringe o uso e a comercialização de herbicidas.

O citado diploma legal no seu art. 1º estatui:

“Fica proibida no território do município de Horizontina a comercialização e o uso de ‘Ester’ ou ‘Amina’, comercializados com os nomes comerciais de ‘Deferon, Esteron 400BR, Herbanil 368, U46 Éster, Aminol 406, DMA806 e Heri D 480’  e outros.”

No seu art. 2º estabelece a quem compete a fiscalização, e nos dispositivos  dos artigos 3º,4º e 5º dispõe sobre as sanções, definindo, nos artigos  5º, 6º  e 7º  as obrigações para os estabelecimentos comerciais que revendem agrotóxicos.

O pronunciamento da 4ª.Câmara Cível se esteiou na seguinte consideração:

“Inobstante, no caso, se trate não de cultivo, mas de  proibição do uso e comercialização dos herbicidas as matérias se entrelaçam,   dado que o município não tem competência pra legislar sobre transgênicos e agrotóxicos, conforme disposto no art. 24 da CF. A ele está apenas reservado o poder de polícia, com função administrativa, ou, eventualmente supletiva.

“Ou seja, o  Município não tem competência para legislar, proibindo o uso de determinado agrotóxico, dado que a matéria refoge ao interesse local e contraria inclusive legislação federal e estadual a respeito.

“Lembra a culta Procuradora de Justiça que ‘quando a matéria refere-se à produção, consumo e defesa do meio ambiente, o papel dos municípios consiste em suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Desta forma, o Município poderia legislar sobre algum aspecto de interesse local não contemplado por lei estadual ou federal, mas não simplesmente no sentido contrário ao nelas disposto. Desse modo, editando a lei municipal nº 1352/99, o município extrapolou suas atribuições  constitucionais’.(f. 381)

“É o próprio José Afonso da Silva, mencionado na inicial,  que preleciona que ‘nesse dispositivo (art. 23) o que se outorga é a competência para ações materiais. Portanto, a competência fica mais no âmbito da execução de leis protetivas do que no legislar sobre o assunto.’( ‘Direito Ambiental Constitucional’  2ª.Ed., Malheiros, 1994, p. 52)

“Ademais, de acordo com a lei federal nº 7802/99 compete ‘à União legislar sobre produção, registro, comércio interestadual, exportação, importação, transporte, classificação e controle tecnológico e toxicológico.’ Aos municípios cabe ‘legislar supletivamente sobre o uso e o armazenamento dos agrotóxicos, seus  componentes  e afins’.” (art. 11) (fls.  399/400)

Nesta linha é o precedente deste Tribunal acerca da matéria:

“ADIN. Lei municipal. Proibição de comercialização de agrotóxico com determinado princípio ativo no Território do Município. A proteção do meio ambiente não compreende competência legislativa municipal,  nem em caráter suplementar. Art. 24, VI da CF. Ação julgada procedente”(ADIN nº 70005571666, Rel. Des.  PAULO AUGUSTO MONTE LOPES, j. em 28.4.2003)

Relativamente aos transgênicos, inúmeros são os precedentes:

“ADIN. Lei municipal nº 1141, de 14 de novembro de 1999, do município de Redentora, que ‘dispõe sobre o cultivo de plantas transgênicas na área territorial, agricultável do município de Redentora. Meio Ambiente. Inconstitucionalidade formal.  Matéria de competência reservada à União, Estados e Distrito federal, excluído o município.Ação procedente. (ADIN nº 70000513192, Rel. Des. CLARINDO FAVRETTO, j. em 17.3.2003)

“ADIN. Município de Não Me Toque. Liberação de plantas transgênicas no território do Município. Inconstitucionalidade por vício de iniciativa, pois, se trata de matéria de interesse nacional... ADIN nº 70000625152, Rel. Des. Vasco Della Giustina, j. em 7.8.2000)

“ADIN. Cultivo de plantas transgênicas. Compete, concorrentemente à União e aos Estados e ao Distrito federal legislar sobre a matéria,  excluído o município por ser de interesse nacional. (ADIN nº 70000512030, Rel. Desa.  MARIA BERENICE DIAS, j. em 29.5.2000)

“ADIN. Plantas transgênicas.  Liberação de seu cultivo na área territorial agricultável do município de Jóia. Inconstitucionalidade. (ADIN nº 70000455360, Rel. Des. SÉRIO PILLA DA SILVA, j. em 20.03.2000)

“ADIN. Comercialização de transgênicos.  Rotulagem e propaganda. Compete concorrentemente, à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre a matéria, excluído o município, face à predominância do interesse nacional”(ADIN nº 70005555438, Rel. Desa. MARIA BERENICE DIAS, j. em 29.12.2003.)

É à União, Estados e Distrito Federal que compete legislar concorrentemente sobre a “proteção ao meio ambiente e controle da poluição.”(art.24,VI da Carta Federal.)

Dispõe, ademais, a Constituição Estadual em seu art. 251, §1º, III, que o Estado tem a incumbência primordial de “fiscalizar e normatizar a produção, o armazenamento, o transporte, o uso e o destino final de produtos, embalagens e substâncias potencialmente perigosas à saúde e aos recursos naturais”.

Não bastasse tal previsão, a Lei Federal nº 7802/89 normatizou a matéria, definindo competir à União legislar sobre  controle toxicológico, cabendo aos municípios, tão somente,  legislar “supletivamente sobre o uso e o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins”.(art. 11)

Ora, evidentemente, ali se não inclui a competência municipal de legislar sobre a autorização ou proibição de uso ou comercialização de determinados herbicidas ou agrotóxicos, matéria que refoge à sua regulamentação.

Lembra, neste sentido, o culto Procurador-Geral de Justiça, que “o assunto disposto na lei impugnada refoge da competência legislativa municipal, pois o uso e a comercialização de herbicidas traduz interesse de caráter nacional, aceitável que se o transponha ao interesse dos estados, seja sob o enfoque das possíveis conseqüências danosas à saúde pública e ao meio ambiente, seja sob o aspecto da comercialização  do produto, inclusive  no mercado internacional.  Não deixa margem, pois, a regulações por municípios.”(fls. 410)

Por tais fundamentos voto pela procedência do Incidente, para declarar  a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1352/99 de Horizontina, por ofensa ao artigo 24, VI da Carta Federal, à Lei Federal nº 7802/89 e ao art. 251, §1º, III da Carta Estadual. 

É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007940075, DE PORTO ALEGRE: À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE PARA DECLARAR INCONSTITUCIONAL A LEI MUNICIPAL Nº 1352/99, DO MUNICÍPIO DE HORIZONTINA.”

ntp










1

